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PA..ÁCIO BCRGES DE MEDE RCS

OFÍC O EXECLTIVO N~ 1-lfl /2025/DLEG

Uruguaiana, 5 de agosto oe 2.C25.

A Sua Exce ência o Senhor
Carlos Alberto Ddgado de David
Pre’eito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senho Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ac Requerimento ri9 939, do
Vereador Luis Fernando Braite, azrovado pelo Doure Plenário, requerer a Vossa Ezcelênc:a i~e
determine aos setores competentes provdências quanto à defidência de iluminaçãc ia
Estação Rodoviária oe Uruguaiana durante o períooo noturno.
2. A Estação Rodoviária de Uruguaiana tem apresentado sé-ios ~roble’nas de
iluminação a IDite, tornando-se um local extremamente esciro e nsegtrc para os usuá~os.
Muitos cicadãos relataram que não conseguem enxergar adecuadame~te o entonc da
rodoviária anos o anoitecer, o que causa medo, desconforo e risco de assaitcs ou a: centes.
3. Considerando que a rodoviária é um ponto estratégico de 7arspore e
movimentação de pessoas, é fundamental garantir a iluminação adequada, proporcionando
segurança, oen-estar e acessibilidade à população, especialmente para ~uern embar~ ou
desembarca em horários noturnos.
4. Dessa forma, solidtamos que sejam tomadas medicas urgentes ~ara a -evj3~o,

manutenção e reforço da iluminação pública no local, com a instalaçãoAe lâmoacas potettes e,
se necessário, novos zostes ou refletores.

Atencicsamente,

Ver. JOAi
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